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O Relatório Mensal de Atividades reúne, de forma sintética, as informações operacionais, 

financeiras, econômicas e processuais da recuperação judicial das empresas FERCORTE 

INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME e PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA 

EIRELI.

Apresenta informações de forma a elencar os principais pontos desenvolvidos e em 

andamento nas empresas, com base na premissa básica descrita no art. 47 da Lei de 

Recuperação Judicial. 

Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração Judicial, 

na qualidade de administradora judicial das empresas recuperandas.

Referidos dados foram extraídos dos autos da recuperação judicial, principalmente no que 

tange às informações contábeis e financeiras e, em especial, das visitas técnicas ocorridas 

na sede da empresa, bem como de reuniões com os procuradores e representantes das 

recuperandas.

O relatório reflete a análise técnica contábil destes dados, limitada às informações 

disponibilizadas e/ou colhidas nos autos e na fiscalização, não exaustivas, sobre a 

situação das empresas. 

As recuperandas vêm cumprindo suas obrigações processuais, com a apresentação das 

contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). Informações acerca da sua 

atividade estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores, quando 

solicitadas.

O prazo para envio das demonstrações contábeis e demais documentos requeridos à 

Recuperanda é o dia 31 do mês subsequente. Esta Administradora recebeu os 

documentos da competência de maio/2023 em 27/06/2023, os questionamentos enviados 

em 05/07/2023 foram respondidos em 12/07/2023.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do presente relatório estão 

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br. Informações adicionais 

podem ser obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros Administração.

1. INTRODUÇÃO



1. INTRODUÇÃO – CRONOGRAMA PROCESSUAL

Data Evento Lei 11.101/05

14/12/2017 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

19/12/2017 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, III, 

IV e V e § 1º

02/02/2018 Publicação do deferimento no D.O. 

23/02/2018 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

16/03/2018
Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências ao 

AJ (15 dias da publicação do 1º Edital)
art. 7°, § 1º

22/03/2018
Prazo para apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 

(60 dias após publicação do deferimento da recuperação)
art. 53

04/02/2021 Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no D.O. art. 53, § Único

08/03/2021

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias após a 

publicação do 2º Edital ou 30 dias após a publicação do aviso 

de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e art. 

55, § Único

04/02/2021
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

15/02/2021
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias após 

publicação do 2º Edital)
art. 8°

25/06/2021
Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ - AGC 

(15 dias de antecedência da realização da AGC)
art. 56, § 1º

04/08/2021 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

11/08/2021 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

06/05/2022 Homologação do PRJ

06/05/2024

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as 

obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão de 

recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo Plano de 

Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base na Lei 11.101/05 e ocorrências datadas no 

curso do processo de recuperação judicial.

 Eventos ocorridos

 Não ocorrido



HISTÓRICO PROCESSUAL:

• O pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado em 14.12.2017, tendo seu processamento deferido em 19.12.2017.

• O edital do art. 52, §1º, da Lei 11.101/2005 foi publicado em 15.01.2018, e o aviso do art. 7º, §1º, foi publicado em 23.02.2018.

• Acerca do edital de que trata o art. 7º, § 2º da Lei 11.101/05, foram verificadas inconsistências entre a relação de credores publicada e aquela fornecida pela Administração Judicial, razão pela qual 

foi requerida, novamente, a republicação do aludido edital. Em conjunto, postulou-se pela publicação do aviso de que trata o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/05, cientificando os credores 

acerca do recebimento do Plano de Recuperação Judicial e fixando prazo para apresentação de eventuais objeções.

• Em 04/02/2021 foi republicado o edital do art. 7º, 2º e aviso do art. 53, §único, abrindo o prazo de 10 (dez) dias para que os credores, querendo, apresentassem impugnação à relação de credores, 

bem como o prazo de 30 (trinta) dias para eventuais objeções ao Plano de Recuperação Judicial. 

• Diante da apresentação de objeções, restou convocada assembleia geral de credores para o dia 04 de agosto de 2021, às 14:00 horas, em primeira convocação; e 11 de agosto de 2021, às 14:00 

horas, em segunda convocação. O edital de convocação dos credores foi publicado em 25/06/2021.

• A primeira convocação da assembleia geral de credores, em 04/08/2021, não restou instalada em razão da ausência de quórum. Em 11/08/2021, instalada a assembleia geral de credores em 

segunda convocação, foi aprovado, pela maioria dos credores presentes, a suspensão da solenidade por 30 (trinta) dias, com retomada dos trabalhos no dia 13/09/2021, às 14h00min. 

• Em assembleia geral de credores realizada no dia 13/09/2021, foi submetida o Plano de Recuperação Judicial e modificativo à deliberação dos credores, sendo a proposta aprovada por 100% dos 

credores presente na Classe IV e 63% dos créditos na classe III. Contudo, houve rejeição por quantidade, por 75% dos credores da Classe II. Assim, diante de manifesto interesse dos credores e 

Recuperanda em nova suspensão, e em atenção ao princípio da preservação da empresa, esculpido no art. 47 da Lei 11.101/2005, foi posto em votação se os credores concordavam com adoção 

do art. 56, §4º, da Lei 11.101/2005, apesar de inaplicável por força do disposto no art. 5º, §1º, inciso I, da Lei 14.112/2020, sobrevindo aprovação por 100% dos créditos presentes. Ato seguinte, 

aplicando-se a redação do referido dispositivo, foi colocada à votação a suspensão da assembleia por 30 (trinta) dias, para que fosse apresentado novo plano de recuperação Judicial pelos 

credores, tendo havido nova aprovação por 100% dos créditos presentes.

• Em 18/10/2021, as Recuperandas apresentaram no evento 122 dos autos, plano de Recuperação Judicial elaborado de forma conjunta com credores.

• Submetido à votação na assembleia geral de credores realizada em 18/10/2021, sobreveio a aprovação da proposta pela maioria dos credores presentes.

• Em 06/05/2022 foi homologado o Plano e Concedida a Recuperação Judicial ás recuperandas.

• De tal decisão foram opostos Embargos de Declaração pelas devedoras, sob fundamento de omissão quanto à fixação do período de supervisão judicial. 

• Submetido ao juízo, este estabeleceu que as devedoras deverão permanecer sob o período de fiscalizalização pelo prazo de 02 (dois) anos contados da homologação do Plano de Recuperação 

Judicial.

• Registra-se que o requerimento de incorporação societária formulado pelas recuperandas, ainda pende de apreciação judicial.

RECURSOS EM ANDAMENTO: Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo nº 5111195-26.2022.8.21.7000 interposto pelo Banco Bradesco S.A., para obter a declaração de ilegalidade 

das cláusulas relativas ao pagamento dos créditos quirografários e afastamento da subclasse. Recebido pela 5ª Câmara Cível do TJRS, foi indeferido efeito suspensivo. Na data de 26.10.2022, o 

recurso foi provido para a finalidade de anular a decisão que concedeu a recuperação judicial, determinando a apresentação de novo PRJ. A recuperanda, em 03 de maio de 2023, interpôs recurso 

especial, que restou admitido no dia 12/07/2023 (evento 84). Aguarda-se o trânsito em julgado.

1. INTRODUÇÃO – ACOMPANHAMENTO PROCESSUAL

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO

Em cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. 



A FERCORTE e a PETRO PEÇAS são indústrias metalúrgicas que atuam no mercado de metal mecânico, com fabricação de peças e subconjuntos usinados e acabados para os segmentos 

automotivos, transporte, movimentação de carga, refrigeração industrial, construção civil, máquinas e equipamentos e outros serviços personalizados. Além da usinagem, as Recuperandas realizam 

tratamento térmico, superficial, balanceamento, brochamento, entre outros, de acordo com a especificidade de cada item.

Optando por reestruturação societária visando melhoria na produtividade operacional e administrativa, as recuperandas formalizaram em janeiro/2023, pedido de incorporação da empresa 

Fercorte à empresa Petro Peças. Desta forma, em janeiro todos funcionários da Fercorte migraram para Petro Peças, bem como todos direitos e obrigações. A incorporação pende de 

autorização judicial; contudo, o processo está protocolado na junta comercial e as operações, de fato, já estão todas a cargo da Petro Peças. Os saldos contábeis do balanço da Fercorte 

aguardam homologação do processo de incorporação para serem integrados ao balanço da Petro Peças.    

2. RESUMO – FERCORTE E PETRO PEÇAS

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

FLUXO DE CAIXA

A receita líquida da Petro Peças expôs crescimento de 23% em 

maio. Embora os custos e despesas operacionais tenham 

apresentado acréscimo, o resultado foi positivo em R$ 985,9 mil. Em 

2023, o resultado acumulado é positivo em R$ 4 milhões.

Em janeiro/2023 houve a incorporação da Fercorte à Petro 

Peças. Desta forma, todos funcionários da Fercorte 

migraram para a Petro Peças. Na competência maio houve 

02 demissões e 16 admissões. Assim a Petro Peças 

finalizou o mês com 183 funcionários.

Os salários e os encargos que incidem sobre a folha estão 

sendo pagos em dia.

A Petro Peças gera caixa através de suas atividades 
operacionais e finalizou maio com caixa operacional 
positivo em R$ 671,9 mil. 

As atividades de investimentos, finalizaram com saldo 
negativo de R$ 272 mil e referem-se a aquisição de 
maquinas e equipamentos (R$ 264 mil) e móveis e 
utensílios (R$ 7,8 mil).

As atividades de financiamento encerraram negativas em 
R$ 175 mil, devido a pagamentos em nome da Fercorte 
(R$ 75,3 mil) e empréstimo a sócia (R$ 100 mil)

Em maio, a Petro Peças possuía no disponível o 
montante de R$ 4,9 milhões. 

3.121.344 
2.797.209 

3.430.608 

mar/23 abr/23 mai/23

Receita Líquida

1.045.253 

775.020 

985.968 

mar/23 abr/23 mai/23

Resultado

134 142 147 154 154 154 153 151 157 163 169
183

Número de Funcionários

FLUXO DE CAIXA PETROPEÇAS mai/23

FLUXO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS

Caixa líquido das atividades operacionais 671.979 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos -   272.215 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Caixa líquido atividades de financiamentos -   175.318 

AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES 224.447 

FLUXO DE CAIXA INICIO DO PERÍODO 4.743.650 

FLUXO DE CAIXA FINAL DO PERÍODO 4.968.096 



2. RESUMO

Fercorte e Petro Peças

ENDIVIDAMENTO EXTRACONCURSALENDIVIDAMENTO CONCURSAL

PENDÊNCIAS E ESCLARECIMENTOS

Principais credores concursais:

Em maio, o passivo extraconcursal das Recuperandas somava R$ 4.348.976,43, sendo marcado pelos impostos, empréstimos 

de sócios, encargos sociais e trabalhistas e fornecedores. 

Em relação aos documentos solicitados, restaram pendentes de envio: 

➢Relatório de adiantamento a fornecedores desde o início do saldo;

➢Relatório de adiantamento a clientes desde o início do saldo;

➢Consolidação das demonstrações contábeis após homologação do processo de incorporação da Fercorte à Petro 

Peças.

CLASSE CREDOR VALOR 

III BANCO DO BRASIL 2.140.685,26

III BANCO SANTANDER S.A 516.572,82

III BANCO BRADESCO 364.815,00

III BANCO ITAU UNIBANCO S.A 333.120,30

Garantia Real
0,58%

Quirografário
96,60%

ME/EPP
2,82%

Distribuição dos Credores por Natureza

Natureza
Quantidade 

de credores

% quantidade 

de credores
Valor total

% Valor 

total
Valor médio

Garantia 

Real 1 4,55% 34.250,00 0,58% 34.250,00 

Quirografário 12 63,63% 3.569.755,79 96,60% 297.479,65 

ME/EPP 6 31,82% 167.001,49 2,82% 27.833,58 

Total 19 100% 3.771.007,28 100% 198.474,07 

1.621.738 

13.769 

1.447.103 

1.266.366 

Impostos Empréstimos de sócios Encargos Socias e Trabalhistas Fornecedores

Extraconcursal



2. RESUMO

Fercorte e Petro Peças

ACOMPANHAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

RESUMO DO CUMPRIMENTO DO PLANO

Em 16/05/2023, foi realizada reunião virtual com os representantes 

da empresa, com a finalidade de acompanhar a operação da 

empresa. 

Inicialmente foi informado que a incorporação da Fercorte à Petro 

Peças, ainda não teve apreciação do juiz no processo de RJ e a 

Junta Comercial ainda não homologou a operação, contudo a Petro 

Peças de fato, já concentra todas operações.

As empresas não encontram dificuldades operacionais e seguem 

com investimentos em modernização e aquisição de máquinas, 

agregando mais precisão e capacidade de produção. O estoque 

Kanban exigido pelo maior cliente, CBC Cartuchos, foi utilizado pelo 

cliente e segue em fase de composição, até atingir o tamanho 

necessário para atender o contrato.  

A empresa finalizou adequação nas estruturas físicas para suportar 

energia elétrica adquirida do Mercado Livre e em junho já deve estar 

operando nessa modalidade de aquisição de energia. A obra de 

adequação ao descarte de resíduos está sendo executada para 

atender a solicitação dos órgãos ambientais. 

A Recuperanda informa que os salários e tributos correntes e 

parcelados, estão todos sendo pagos no prazo. 

Classe II – Garantia Real

O PRJ prevê o pagamento em parcela única a vista, sem a incidência de juros ou correção a iniciar da homologação do Plano 

de Recuperação judicial em 06.05.2022. O saldo pertencente integralmente ao credor Metalúrgica Coperaço Ltda no valor de 

R$ 34.250,00 foi quitado em 12/05/2022.

Classe III - Quirografários

Apresenta o valor total de R$ 3.569.755,79 dividido em duas subclasses:

➢ Subclasse A, valores acima de R$ 70.000,01: o montante arrolado nesta subclasse será pago de forma parcelada em 60 

meses, devendo iniciar em maio/2022, após transcorrido o período de carência. Até maio/2023 foi pago o total de R$ 

528.034,94 referente a 13 parcelas de 60, conforme previsto.

➢ Subclasse B, composta pelos créditos inferiores a R$ 70.000,00: o valor da subclasse deveria ser adimplido em parcela 

única, quando da homologação do plano da recuperação judicial. Desta forma, em, maio/2022, a Recuperanda quitou todos 

os credores no montante de R$ 142.959,10.

Classe IV – ME e EPP

Apresenta o valor de R$ 167.001,49 dividido em duas subclasses:

➢ Subclasse A, valores acima de R$ 20.000,01: o montante arrolado nesta subclasse será pago de forma parcelada em 60 

meses, devendo iniciar em maio/2022, após transcorrido o período de carência. Até maio/2023 foi pago o total de R$ 

30.045,40 referente a 13 parcelas de 60, conforme previsto. 

➢ Subclasse B, composta pelos créditos inferiores a R$ 20.000,00: o valor da subclasse deveria ser adimplido em parcela 

única, quando da homologação do plano da recuperação judicial. Desta forma, em maio/2022, a Recuperanda quitou todos 

os credores no montante de R$ 44.478,03.

3.766.059 

779.767 
R$-

A vencer Pago Em atraso

RESUMO DO CUMPRIMENTO DO PRJ



Instalações

3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

As imagens abaixo foram captadas em 06/03/2023, durante a visita técnica do Administrador Judicial. 



FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME

Data de fundação: 19/06/1989

CNPJ: 92.820.299/0001-49

Atividades: Fabricação de outras máquinas e equipamentos peças e acessórios; Fabricação de 

máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 

irrigação; Fabricação de ferramentas, Serviços de usinagem, tornearia e solda; e Outras 

sociedades de participação, exceto holdings.

Localização: Rodovia RS 118, nº 6851 - Pavilhão 1, Boa Vista, Sapucaia do Sul, CEP.: 93.230-

390.

PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI

Data de fundação: 01/10/2012

CNPJ: 17.171.221/0001-25

Atividades: Serviços de usinagem, tornearia e solda; Fabricação de outras máquinas e 

equipamentos de uso geral, peças e acessórios e Fabricação de máquinas e equipamentos para 

a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação.

Localização: Rodovia RS 118, nº 6851 - Pavilhão 1, Boa Vista, Sapucaia do Sul, CEP.: 93.230-

390.

3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS – ESTRUTURA SOCIETÁRIA

FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA 
EIRELI ME

ADEMIR LUIZ COSTELLA

100%

Das empresas que se encontram em procedimento recuperacional:

• FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME CNPJ: 92.820.299/0001-49;

• PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI CNPJ: 17.171.221/0001-25.

PETRO PEÇAS INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA

CAROLINE GOULART 
COSTELLA FOERTH

100%

Reestruturação Societária

Após deliberação entre os sócios das Recuperandas, visando ganho de produtividade operacional, 

foi decidido pela incorporação da empresa FERCORTE INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI ME, 

CNPJ nº 92.820.299/0001-49 à PETRO PEÇAS INDÚSTRIA METALÚRGICA EIRELI, CNPJ n° 

17.171.221/0001-25, que assumirá todos direitos e obrigações da empresa incorporada a partir de 

janeiro de 2023. O processo de incorporação foi protocolado na Junta Comercial, contudo até a 

finalização deste relatório não foi homologado, aguardando decisão judicial autorizando a Junta 

Comercial a efetivar a incorporação. Contudo os funcionários, operações e obrigações da Fercorte 

já estão desde a entrada do protocolo, sob responsabilidade da Petro Peças, não havendo mais 

movimentação da Fercorte. 

Tendo em vista que as demonstrações contábeis consolidadas da Petro Peças incorporando a 

Fercorte serão elaboradas apenas após a homologação da incorporação, poderão ocorrer atrasos 

nos relatórios de acompanhamentos mensais de 2023.  

 



4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS - BALANÇO PATRIMONIAL – PETRO PEÇAS

Disponibilidades: a empresa não mantém fundo fixo em espécie, o saldo em conta corrente encerrou em R$ 
4.968.096,41. As operações bancárias incluem pagamento a fornecedores, credores, adiantamentos, transferências 
entre contas e recebimento de clientes. As movimentações ocorrem nas contas bancárias do Sicredi que finalizou com 
saldo de R$ 875,20 e Banco Grafeno com saldo de R$ 4.966.383,12 ratificados pelos extratos. A empresa relata que 
não possui mais acesso a conta do Banco Creacred, cujo saldo de R$ 838,09 não apresenta movimentação desde 
abril/2018. 

Clientes Nacionais: evidenciou acréscimo de 16% em maio, devido ao volume de vendas (R$ 3,6 milhões) ter sido 
maior que o volume de recebimentos (R$ 3 milhões). O aging list apresenta divergência de R$ 89 mil a menor do que as 
demonstrações contábeis, sendo justificado pela empresa ser referente a nota emitida que precisa de lançamento 
manual, o qual será ajustado na competência de junho. Importante salientar que o principal cliente CBC – Companhia 
Brasileira de Cartuchos (R$ 3.315.355,97) corresponde a 84% do total da conta. O prazo médio ofertado é de 28 dias, 
porém o cliente principal possui prazo maior devido ao volume de compras, sendo de 90 dias.

Impostos a Recuperar e a Compensar: compreende os créditos tributários de ICMS e IPI sobre as compras de 
insumos e imobilizado. Em maio apresentou o registro de R$ 59,4 mil de ICMS a recuperar e R$ 59,8 mil de IPI a 
recuperar e compensou R$ 4,3 mil de ICMS e R$ 719,35 de IPI, justificando o aumento de 8% em comparação à 
competência anterior. Os saldos de ICMS e recuperar e IPI a recuperar estão válidos e constam nos livros de apuração, 
conforme informado pela empresa. Além destes, apresenta R$ 16,6 mil em saldos de créditos de ICMS sobre 
imobilizado e IPI a Compensar que não são movimentados.

Adiantamento a Empregados: a rubrica é composta por adiantamento 13° salário (R$ 87,6 mil) e adiantamento de 
férias (R$ 11 mil). Em maio houve acréscimo de 9%, devido aos adiantamentos 13º salários, que são oportunizados pela 
empresa conforme necessidade dos funcionários, mesmo que não tenham atingido o direito dos meses ainda não 
trabalhados, além dos casos de solicitação da antecipação da primeira parcela de 13º salário na concessão de férias, 
cujo direito é garantido pela convenção coletiva da categoria.

Adiantamento de Despesas: engloba os adiantamentos a fornecedores com saldo de R$ 316 mil. No mês de maio, 
houve novos adiantamentos no montante de R$ 144,8 mil e recebimento de mercadorias e serviços totalizaram R$ 84,6 
mil, motivo do crescimento de 24%. Os novos adiantamentos mais relevantes foram de AES Tiete Integra Soluções em 
Energia (R$ 75,3 mil) e RCTech (R$ 11 mil). A empresa informa que está em fase de conferências e formulação de 
relatório, mas sem prazo de conclusão. 

Empréstimos para Sócios e Terceiros: Compreende empréstimos realizados para Caroline Costella Foerth (R$ 960,3 
mil) e à Fercorte (R$ 10.099.546,91). Em maio foi efetuado novo empréstimo à sócia no valor de R$ 100 mil e também 
foram pagas as despesas em nome da Fercorte, pertinentes a credores concursais, aluguel e parcelamentos de tributos, 
no montante de R$ 75,3 mil, justificando o aumento de 2%. 

Estoque: apresentou retração de 2% no mês, devido ao maior consumo de materiais auxiliares para produção. O 
inventário aponta diferença de R$ 301,3 mil a menos do que as demonstrações, elucidado pela Recuperanda ser 
motivado pelo estoque de produtos acabados, sem maiores detalhes. O saldo contábil está dividido em Materiais 
Auxiliares (R$ 800.845,79), Matérias Primas (R$ 132.120,74) e produtos prontos (R$ 355.047,82). 

Imobilizado: em maio apresentou variação em razão das compras de imobilizando no valor de R$ 272 mil, referente 
aquisição de máquinas e equipamentos (R$ 264 mil) e móveis e utensílios (R$ 7,8 mil). Os comprovantes das 
aquisições do período não foram enviados, assunto que será retomado em próximo relatório. As 
depreciações/amortizações no mês totalizaram R$ 47,7 mil.
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BALANÇO PATRIMONIAL mar/23 abr/23 mai/23

CIRCULANTE 20.710.444 21.247.802 22.232.481 

DISPONIVEL 4.453.057 4.743.650 4.968.096 

Banco Conta Movimento 4.453.057 4.743.650 4.968.096 

CRÉDITOS 15.086.501 15.185.627 15.976.370 

Clientes Nacionais 3.355.870 3.415.952 3.948.617 

Impostos a Recuperar 1.318.277 1.399.149 1.513.360 

Adiantamentos a Empregados 75.723 90.442 98.780 

Adiantamentos de Despesas - Fornecedores 386.951 255.855 316.068 

Empréstimos para terceiros 9.949.680 10.024.229 10.099.547 

ESTOQUES 1.170.886 1.318.525 1.288.014 

NÃO CIRCULANTE 5.279.354 5.624.006 5.948.424 

Empréstimo a Sócios 760.312 860.312 960.312 

Investimentos 14.927 14.927 14.927 

Imobilizado 4.501.734 4.748.540 4.972.958 

Intangível 2.381 226 226 

TOTAL DO ATIVO 25.989.798 26.871.807 28.180.905 
BALANÇO PATRIMONIAL mar/23 abr/23 mai/23

P
A

S
S

IV
O

PASSIVO CIRCULANTE 4.287.843 4.396.375 4.717.151 

DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO 4.154.560 4.268.398 4.595.221 

Fornecedores 1.220.287 1.319.475 1.526.380 

Encargos sociais e trabalhistas 1.203.895 1.319.609 1.447.103 

Impostos a recolher 272.661 242.783 294.424 

Parcelamentos fiscais a CP 1.457.716 1.386.531 1.327.314 

Credores Diversos CP 119.545 114.208 108.161 

Pró-Labore - Sócios Conta Particular 13.738 13.770 13.769 

NÃO CIRCULANTE 4.075.666 4.075.666 4.074.368 

Credores Diversos LP 164.093 164.093 164.093 

Parcelamentos fiscais a LP 3.911.573 3.911.573 3.910.275 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.266.646 15.265.103 15.268.756 

Capital social 100.000 100.000 100.000 

Reservas de lucros 6.820.922 6.820.922 6.820.922 

Prejuízos acumulados 8.345.724 8.344.181 8.347.833 

TOTAL DO PASSIVO 23.630.156 23.737.145 24.060.275 



4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS - BALANÇO PATRIMONIAL – PETRO PEÇAS

Fornecedores: demonstrou acréscimo de 16% em maio, motivado pelo maior volume de compras (R$ 1,1 milhão), em 
relação aos recebimentos (R$ 899,7 mil). As compras em destaque são dos fornecedores Antonio Luiz Batista e Cia 
Ltda (R$ 214 mil), Regoso Com. Ind. E Transp. De Madeiras Ltda (R$ 88 mil) e Blanco Tools Usinagem Ltda (R$ 121 
mil). O aging list enviado aponta diferença de R$ 52,3 mil a mais do que as demonstrações, justificado pela empresa ser 
devido a um credor da RJ que foi alterado para outra conta nas demonstrações contábeis, contudo no controle interno 
segue contabilizado no contas a pagar. O prazo ofertado pelos fornecedores são entre 30 e 45 dias 

Credores CP e LP: compreende credores classes III e IV R$ 86,7 mil e empréstimo de Rosangela Fatima Ketzer 
Pereira (R$ 21,3 mil) no curto prazo. No longo prazo abrange Credores-Classe III e IV com saldo de R$ 164 mil. Em 
maio foram realizados os pagamentos das parcelas nº 13/60 dos credores Banco do Brasil  R$ 3.534,97, Aço Peças 
Oliveira R$ 1.202,28 e Braxel R$ 950,93, conforme os comprovantes enviados, além da apropriação de juros das 
parcelas dos credores de R$ 350,78. 

Encargos Sociais e Trabalhistas: a rubrica engloba salários, tributos sobre a folha e provisões trabalhistas. Os 
ordenados e os tributos sobre folha de pagamento estão com pagamento em dia. O aumento de 10% na rubrica está 
ligado as provisões de férias e décimo terceiro salário. No período foram realizadas 16 admissões e despesas com 02 
rescisões. 

Impostos a Recolher: compreende tributos das esferas federal, estadual e municipal e impostos de serviços tomados. 
Os tributos com vencimento em maio foram todos pagos, apresentou crescimento de 21%, devido a variação dos 
impostos incidentes sobre o faturamento, visto que o faturamento foi maior em maio.

Parcelamentos Fiscais CP e LP: compreende parcelamentos do FGTS, INSS e parcelamentos federais, os 
parcelamentos apresentaram pagamentos de R$ 60,5 mil no mês, contudo o parcelamento de FGTS não foi identificado 
pagamento, sendo esclarecido pela Recuperanda que o mesmo já foi liquidado e que há uma conferência em 
andamento no processo. Compreende no longo prazo, parcelamentos realizados via PGFN (R$ 3,9 milhões). 
Destacamos que não foram identificados os valores de encargos sobre os parcelamentos, a Recuperanda informa que 
reconhece mensalmente os encargos pelo pagamento, desta forma os valores contabilizados são compostos somente 
do valor principal, estando subdimensionado e em desacordo com as normas contábeis. Os extratos do parcelamento, 
mesmo solicitados, não foram enviados. Maiores esclarecimentos no item 5 “endividamento tributário” deste RMA. 
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BALANÇO PATRIMONIAL mar/23 abr/23 mai/23

CIRCULANTE 20.710.444 21.247.802 22.232.481 

DISPONIVEL 4.453.057 4.743.650 4.968.096 

Banco Conta Movimento 4.453.057 4.743.650 4.968.096 

CRÉDITOS 15.086.501 15.185.627 15.976.370 

Clientes Nacionais 3.355.870 3.415.952 3.948.617 

Impostos a Recuperar 1.318.277 1.399.149 1.513.360 

Adiantamentos a Empregados 75.723 90.442 98.780 

Adiantamentos de Despesas - Fornecedores 386.951 255.855 316.068 

Empréstimos para terceiros 9.949.680 10.024.229 10.099.547 

ESTOQUES 1.170.886 1.318.525 1.288.014 

NÃO CIRCULANTE 5.279.354 5.624.006 5.948.424 

Empréstimo a Sócios 760.312 860.312 960.312 

Investimentos 14.927 14.927 14.927 

Imobilizado 4.501.734 4.748.540 4.972.958 

Intangível 2.381 226 226 

TOTAL DO ATIVO 25.989.798 26.871.807 28.180.905 
BALANÇO PATRIMONIAL mar/23 abr/23 mai/23
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PASSIVO CIRCULANTE 4.287.843 4.396.375 4.717.151 

DÉBITOS DE FUNCIONAMENTO 4.154.560 4.268.398 4.595.221 

Fornecedores 1.220.287 1.319.475 1.526.380 

Encargos sociais e trabalhistas 1.203.895 1.319.609 1.447.103 

Impostos a recolher 272.661 242.783 294.424 

Parcelamentos fiscais a CP 1.457.716 1.386.531 1.327.314 

Credores Diversos CP 119.545 114.208 108.161 

Pró-Labore - Sócios Conta Particular 13.738 13.770 13.769 

NÃO CIRCULANTE 4.075.666 4.075.666 4.074.368 

Credores Diversos LP 164.093 164.093 164.093 

Parcelamentos fiscais a LP 3.911.573 3.911.573 3.910.275 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.266.646 15.265.103 15.268.756 

Capital social 100.000 100.000 100.000 

Reservas de lucros 6.820.922 6.820.922 6.820.922 

Prejuízos acumulados 8.345.724 8.344.181 8.347.833 

TOTAL DO PASSIVO 23.630.156 23.737.145 24.060.275 



4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS – DRE FERCORTE E PETRO PEÇAS

Receita Bruta: a receita bruta em maio apresentou crescimento de 23%. Devido ao processo de 
incorporação em andamento, todas operações da Fercorte estão sendo executadas pela Petro Peças 
desde janeiro/2023.  

Deduções da Receita Bruta: compreende devoluções/cancelamentos de vendas e os tributos 
incidentes diretamente sobre o faturamento, PIS, COFINS e INSS sobre faturamento, Em maio as 
deduções representaram 4% da receita bruta.

Custos: os custos representaram 62% da Receita Líquida de maio, sendo os mais representativos, 
custo com pessoal (R$ 997 mil) e os custos com insumos (R$ 778,9 mil). Proporcionalmente à receita, 
os custos apresentaram aumento, visto que no mês anterior representaram 60% da receita líquida e 
aumentou para 62%, devido, principalmente a aumento dos insumos que passaram de R$ 507.310,65 
para R$ 778.993,07.

Despesas de vendas: compreende fretes (R$ 21,6 mil) e depreciações (R$ 2,9 mil). Em maio 
apresentou crescimento de R$ 19,6 mil devido aos fretes que passaram de R$ 2 mil para R$ 21,6 mil.

Despesas Administrativas: os principais dispêndios são em face de pessoal administrativo (R$ 79,8 
mil), serviços de terceiros R$ 32 mil e aluguel R$ 28,4 mil. A retração está relacionada aos materiais de 
expediente, que reduziram de R$ 7 mil para R$ 3,2 mil, além dos honorários que retraíram R$ 3,7 mil.

Resultado financeiro: o resultado financeiro foi positivo em R$ 13,7 mil em maio, devido as receitas 
financeiras com juros ativos (R$ 29,9 mil). As despesas financeiras compreendem multas 
compensatórias fiscais (R$ 13,4 mil), despesas bancárias (R$ 1,8 mil), descontos concedidos (R$ 
570,90) e juros passivos (R$ 398,13). 

Resultado: a receita líquida da Petro Peças expôs acréscimo de 23% em maio, embora custos e 
despesas tenham exibido aumento, o resultado do mês foi de lucro no montante de R$ 985.968,06. Em 
2023, o resultado acumulado é positivo em R$ 4.120.630,31.
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DRE mar/23 abr/23 mai/23 2023

RECEITA BRUTA 3.256.240 2.907.462 3.567.510 14.527.569 

Deduções da Receita Bruta -   134.897 -   110.254 -   136.902 -     575.413 

RECEITA LÍQUIDA 3.121.344 2.797.209 3.430.608 13.952.156 

Custo Produtos Vendidos - Materiais -   361.926 -   361.861 -2.114.990 -  3.729.187 

Custo Mercadorias Vendidas -   248.393 -   275.417 -       9.607 -     793.226 

Custo Serviços Prestados -   995.607 -1.053.687 -       1.596 -  3.659.255 

LUCRO BRUTO 1.515.416 1.106.244 1.304.415 5.770.488 

Despesas Comerciais -       5.751 -       4.931 -     24.610 -       49.895 

Despesas Administrativas -   191.881 -   211.341 -   202.728 -     987.921 

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 1.317.784 889.972 1.077.078 4.699.768 

Receitas Financeiras 50 - 29.923 127.081 

Despesas Financeiras -   184.363 -     27.644 -     16.211 -     278.545 

Outras Despesas/Receitas Operacionais 10.000 241 10.000 16.644 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS IMPOSTOS 1.143.472 862.570 1.100.789 4.564.948 

Provisão de IRPJ/CSLL -     98.219 -     87.550 -   114.821 -     444.317 

RESULTADO 1.045.253 775.020 985.968 4.120.630 

NOTA: partir de janeiro/2023 o resultado é unicamente da Petro Peças, visto que a Fercorte foi 

incorporada a ela e não apresenta mais movimentação desde o final do exercício de 2022.  



4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS – FLUXO DE CAIXA PETRO PEÇAS

Atividades Operacionais: o caixa operacional em maio foi positivo em R$ 671,9 mil, marcado, 

principalmente, pelo resultado do período (R$ 985,9 mil), compras a prazo (R$ 203,3 mil) e provisões 

trabalhistas (R$ 108 mil). O resultado do mês mais as entradas, suportaram as principais saídas 

referente vendas a prazos para clientes (R$ 532,6 mil) e de tributos a recuperar (R$ 114 mil).

Atividades de investimento: as saídas contemplam a aquisição de ativo imobilizado, R$ 272,2 mil, 

que divide-se em máquinas e equipamentos (R$ 264 mil) e móveis e utensílios (R$ 7,8 mil).

Atividades de financiamentos: compreende em maio a transferência para Fercorte R$ 75,3 mil e 

empréstimo a sócia de R$ 100 mil, encerrando o mês com caixa negativo em R$ 175,3 mil. 

Na competência a operação financiou totalmente a empresa, que ainda investiu R$ 272 mil em 

imobilizado, além de emprestar para Fercorte e Sócios R$ 175,3 mil. Finalizou o mês com R$ 

4.968.096,29 em saldo bancário. 

FLUXO DE CAIXA PETROPEÇAS mar/23 abr/23 mai/23
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FLUXO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do Período 1.045.253 775.020 985.968 

Ajuste de avaliação Patrimonial Passivos 82.358 -       1.543 3.652 

Depreciação e amortização 26.124 48.760 47.796 

Lucro Operacional Bruto antes das mudanças no capital 1.153.735 822.237 1.037.417 

(Aumento) Redução em contas a receber e outros 2.876.681 -     60.081 -   532.665 

(Aumento) Redução nos estoques -   105.757 -   147.639 30.511 

Aumento ou Redução em Adiantamentos -   130.410 116.376 -     64.998 

Impostos a compensar -     48.336 -     80.872 -   114.210 

Aumento (redução) em fornecedores -   325.533 99.189 203.353 

Obrigação trabalhista 29.167 18.946 2.223 

Aumento (Redução) Provisões Trabalhistas 114.107 92.479 108.338 

Aumento (Redução) Obrigações Sociais 24.357 4.289 16.933 

Aumento (Redução) Obrigações Fiscais 172 -     19.210 24.370 

Aumento (Redução) Parcelamento de Impostos -     73.392 -     71.186 -     60.515 

Aumento (Redução) Sócios Conta Particular 1 32 -             1 

Aumento (Redução) em contas a pagar e credores -       5.337 -       5.337 -       6.047 

Aumento (redução) no imposto de Renda e contribuição -       4.871 -     10.669 27.271 

Caixa proveniente das operações 2.340.849 -     63.684 -   365.438 

Caixa líquido das atividades operacionais 3.494.584 758.553 671.979 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Compras de imobilizado 8.464 -   293.411 -   272.215 

Caixa líquido usado nas atividades de investimentos 8.464 -   293.411 -   272.215 

FLUXO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

(Aumento) Redução Empréstimos Sócios -   110.000 -   100.000 -   100.000 

(Aumento) Redução Empréstimos Terceiros -     74.782 -     74.549 -     75.318 

Caixa líquido atividades de financiamentos -   184.782 -   174.549 -   175.318 

AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES 3.318.266 290.593 224.447 

FLUXO DE CAIXA INICIO DO PERÍODO 1.134.791 4.453.057 4.743.650 

FLUXO DE CAIXA FINAL DO PERÍODO 4.453.057 4.743.650 4.968.096 

Operacional; 
671.979 

Investimento; 
(272.215)

Financiamento; 
(175.318)

Fluxo de Caixa



5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

❖ PETRO PEÇAS:

A Recuperanda está realizando o pagamento integral dos tributos mensais e dos encargos sobre folha, bem 

como o recolhimento dos parcelamentos ativos. Em outubro/2022 a empresa realizou parcelamento de IRRF 

sobre salário, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ em 145 meses, também parcelou INSS sobre faturamento em 13 

meses. O passivo tributário da Petro Peças, soma em maio/2023, R$ 5.834.400,00. Salientamos que não foi 

identificada a contabilização dos valores dos encargos sobre os parcelamentos. a empresa informou que 

optou por não contabilizar os encargos sobre os parcelamentos, assumindo as despesas por regime de 

caixa, quando efetua os pagamentos das parcelas, estando desta forma em desacordo com as legislações 

contábil e fiscal, além de apresentar passivo tributário subdimensionado.

PARCELADO
5.237.589 

90%

EM ABERTO
596.811 

10%

PASSIVO TRIBUTÁRIO - PETROPEÇAS

1.502.836 

5.834.400 

Antes RJ Após RJ

Posição Passivo Tributario - PetroPeças

PETROPEÇAS

TRIBUTO ACUMULADO

INSS A RECOLHER 239.079 

FGTS A RECOLHER 60.426 

IRRF A RECOLHER FOLHA DE PAGAMENTO 39.793 

CONTRIB. SINDICAL A PAGAR 458 

PIS A RECOLHER 23.165 

COFINS A RECOLHER 106.914 

CSLL A RECOLHER 40.129 

IRPJ A RECOLHER 74.692 

RETENÇÃO DE PIS/COFINS/CSLL 544 

IRRF RETIDOS S/SERVIÇOS A RECOLHER 4.792 

INSS RETIDO A RECOLHER 2.424 

ISSQN RETIDO A RECOLHER 4.396 

TOTAL 596.811 

PARCELADOS

PARCELAMENTO INSS 1.950 

PARCELAMENTO FGTS 103.440 

PARCELAMENTO ESPECIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL 1.596.057 

PARCELAMENTO DEMAIS DÉBITOS 144 MESES 12.864 

PARCELAMENTO PGFN 145 MESES - DEMAIS DÉBITOS 1.824.908 

PARCELAMENTO PGFN 60 MESES - DEMAIS PREVIDENCIARIOS 1.698.370 

TOTAL 5.237.589 



6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação

Proposta de pagamento

No Plano de Recuperação Judicial as empresas apontam que irão adotar medidas para obter ganhos produtivos, buscarão elaborar um projeto mais eficiente de layout, a fim de atender altos padrões 

de qualidade, permitindo captar e atender novos clientes. 

A necessidade de reinvestimentos foi definida, pela diretoria, como o mínimo necessário para a manutenção do parque fabril e estrutura de desenvolvimento. As empresas priorizarão capital de giro 

próprio, para reduzir a zero o desconto realizado atualmente, reduzindo também o impacto na despesa financeira, que hoje é bastante elevado. Referente ao passivo tributário, as Recuperandas 

projetaram parcelamento em até 60 meses, para regularizar a sua condição tributária, com base na Lei 13.043, de 13 de novembro de 2014, que em seu artigo 43 especifica as condições de 

pagamentos de débitos tributários para empresas em Recuperação Judicial.

CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE Subclasse VALOR RJ
DESÁGI

O

CARÊNCI

A

INÍCIO DOS 

PAGAMENTO

S

FIM DOS 

PAGAMENTO

S

N° 

PARCELAS

PERIODICIDAD

E
JUROS VALOR A PAGAR

Classe II - Garantia Real -   R$                34.250,00 0% A vista mai/22 a vista 1 A vista - R$               34.250,00 

Classe III - 

Quirografários

Subclasse III-A.  créditos  acima de R$ 70.000,01 R$           3.426.796,69 28% 6 meses dez/22 nov/27 60 mensal 0,70% R$           4.196.807,47 

Subclasse III-B. créditos  inferior a R$ 70.000,00  R$              142.959,10 0% - A vista A vista 1 a vista - R$              142.959,10 

Classe IV - ME e EPP

Subclasse IV-A.  créditos  Superior de R$ 20.000,01 R$              122.523,46 0% 6 meses dez/22 nov/27 60 mensal 0,60% R$              127.331,94 

Subclasse IV-B. crédito Inferior a R$ 20.000,00  R$                44.478,03 0% a vista a vista a vista 1 a vista - R$               44.478,03 

TOTAL R$           3.771.007,28 R$           4.545.826,54 



6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Cumprimento do Plano
O Plano de Recuperação Judicial foi aprovado pelos credores em 18/10/2021, com posterior homologação pelo Juízo em 06/05/2022. 

CONDIÇÕES DO PLANO ATUALIZAÇÃO EM MAIO DE 2023

CLASSE Subclasse VALOR RJ
DESÁGI

O

CARÊNCI

A

INÍCIO DOS 

PAGAMENTO

S

FIM DOS 

PAGAMENTO

S

N° 

PARCELA

S

PERIODICIDAD

E

JURO

S
VALOR A PAGAR PAGO EM ATRASO A VENCER

Classe II - 

Garantia Real -   
R$             34.250,00 0% A vista mai/22 a vista 1 A vista - R$            34.250,00 R$           34.250,00 R$                       -   R$                       -   

Classe III - 

Quirografários

Subclasse III-

A.  créditos  

acima de R$ 

70.000,01 

R$        3.426.796,69 28% 6 meses dez/22 nov/27 60 mensal 0,70% R$      4.196.807,47 R$         528.034,94 R$                       -   R$     3.668.772,53 

Subclasse III-

B. créditos  

inferior a R$ 

70.000,00  

R$           142.959,10 0% - A vista A vista 1 a vista - R$          142.959,10 R$         142.959,10 R$                       -   R$                       -   

Classe IV - ME 

e EPP

Subclasse IV-

A.  créditos  

Superior de R$ 

20.000,01 

R$           122.523,46 0% 6 meses dez/22 nov/27 60 mensal 0,60% R$          127.331,94 R$           30.045,40 R$                       -   R$          97.286,54 

Subclasse IV-

B. crédito 

Inferior a R$ 

20.000,00  

R$             44.478,03 0% a vista a vista a vista 1 a vista - R$            44.478,03 R$           44.478,03 R$                       -   R$                       -   

TOTAL R$        3.771.007,28 R$       4.545.826,54 R$         779.767,47 R$                       -   R$     3.766.059,07 

100,00% 17,15% 0,00% 82,85%

3.766.059 

779.767 

R$-

A vencer Pago Em atraso

RESUMO DO CUMPRIMENTO DO PRJ



I – DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DE MAIO DE 2023 PETRO PEÇAS

ANEXOS
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